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INTERESSADO -

GINÁSIO MUNICIPAL PROFª. NEUZA MICHELUTTI MARZOLA 

ASSUNTO - Regularização de vida escolar 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 

RELATOR - Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

HISTÓRICO: O Senhor Diretor do Ginásio Municipal "Profª. Neuza Mi-

chelutti Marzola", de Ribeirão Preto, neste estado, solicita regula-

rização da vida escolar de vários seus alunos, expondo: 

"1- Os alunos abaixo relacionados, deste estabelecimen-

to, foram transferidos de diversos Ginásios, para 

este, conforme consta das fichas informativas indi-

viduais anexas, quando as aulas já estavam em anda-

mento regular. São eles: 

-JORGE JEREMIAS CASTOR - transferido em 29/7/71 

-ITAMAR DA FREIRIA - transferido em 9/8/71 

- REGINA KEIKO HIGA - transferida em 30/7/70 

- SEBASTIÃO ANTONIO DE CAMARGO - transferido em 

6/7/70 

- DIRCE SILVEIRA PITTA - transferida em 6/9/71 

- ROSA MARIA DE FARIA - transferida em 24/6/71 

2- Portanto, praticamente, vencidos os dois primeiros 

bimestres, ocorreu em todos os casos divergência de 

currículos entre este Ginásio e o de origem deles:-
dos 

FRANCÊS (em 4/casos) e EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA (nos 

2 outros) (Sic). 

3- Em todos eles, os alunos tiveram atribuídas as n o -

tas do 3º e 4º bimestres na forma regular. Porém, e-

quivocadamente foram atribuidas, aqui, em consequên-

cia de trabalhos e verificações feitas na época, no-

tas também para os dois primeiros bimestres, do mes-
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mo ano, quando eles, aqui, ainda, não freqüentavam au-

las; 

4- Resultando com isso, uma média igual ou superior a 

7,0 (sete inteiros), esses alunos foram dispensados 

do exame final, e, considerados aprovados nas respec-

tivas disciplinas, quando na realidade teriam que fa-

zê-lo obrigatoriamente, dispensando-se as notas do 1º 

e 2º bimestre e tornando-se para divisor 7 (soma dos 

pesos), dos dois últimos bimestres e do exame final". 

Informa ainda que por orientação da 2ª Delegacia do Ensi-

no Secundário e Normal de Ribeirão Preto, e para regularizar a vi-

da escolar dos citados alunos, no dia 23 do novembro de 1972, f o -

ram submetidos a provas, correspondentes aqueles exames finais que 

deveriam ter sido feitos na época devida. 

APRECIAÇÃO: Da leitura dos autos, constatamos a boa fé dos alunos, 

que se submeteram à sistemática imposta pelo Ginásio que lhes rece-

bia, isentando-os, portando de qualquer cupabilidade. 

Em princípio nada temos a opor a solução adotada pela 

2ª Delegacia do Ensino Secundário e Normal de Ribeirão Preto, sen-

do nosso voto no sentido de que o CEE homologue aquela decisão. 

CONCLUSÃO: Face ao aproveitamento obtido nas provas a que se sub-

meteram, regularizando assim suas vicias escolares, nosso voto é no 

sentido de que seja homologada a providência adotada pela 2ª Dele-

gacia do Ensino Secundário e Normal de Ribeirão Preto, convalidan-

do-se assim os atos escolares praticados pelos alunos: Jorge Jere-

mias Castor, Itainar da Freiria, Regina Keiko Higa, Sebastião Antô-

nio de Camargo, Dirce Silveira Pitta e Rosa Maria do Faria. 

São Paulo, 12 de maio de 1974 

Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIR0 GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1973, a-

dota como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje rea-

lizada, a conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: ELISIÁRIO RODRIGUES 

DE SOUSA, ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA, JOÃO OAPTISTA SALLES DA SIL

VA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA L. MONTEIRO, MARIA DE 

LOURDES M. HAIDAR, THEREZINHA FRAM. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1974 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES M. HAIDAR 

Presidente 


